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 Banco Central Europeu
O BCE é a autoridade monetária responsável pela moeda comum europeia, 
o euro. Tem como base jurídico-política o “Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia” e os “Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e 
do Banco Central Europeu”. Iniciou funções em 1 de junho de 1998, pre-
parando a substituição de moedas nacionais pelo euro. As suas atribuições 
fundamentais são a defi nição e execução da política monetária para a área 
do euro, incluindo as taxas de juro diretoras; a condução de operações cam-
biais; a detenção e gestão das reservas ofi ciais dos países da área do euro e o 
bom funcionamento dos sistemas de pagamentos.

Três circunstâncias fazem do BCE uma entidade ortodoxa, sujeito a críticas 
que o responsabilizam pela dimensão da crise. A primeira resulta de assumir 
como objetivo primordial, quiçá exclusivo, a manutenção da estabilidade de 
preços a médio prazo. Esta prioridade tem fi liação em doutrinas monetaristas. 
Para o BCE, a estabilidade de preços é «a base para um crescimento económico 
sustentável e para a prosperidade». O apoio ao emprego e ao crescimento, 
defi nido como não infl acionista, é secundário. Nisso se distingue da Reserva 
Federal norte-americana, que prossegue os dois objetivos conjuntamente. 

A segunda circunstância é a designada independência política do BCE. 
Também doutrinariamente, assume que a independência dos bancos cen-
trais «é benéfi ca para a manutenção da estabilidade de preços». Por isso, não 
podem «solicitar ou receber instruções das instituições» da União Europeia 
ou dos governos.

Finalmente, O BCE está proibido de conceder empréstimos à União e 
aos Estados, na convicção de que assim se protege da infl uência das autori-
dades públicas e isenta a economia da infl uência “perturbadora” da moeda. 
O facto de conceder empréstimos aos bancos a juros baixos, aceitando como 
garantias obrigações de Estados que pagam juros elevados, permite defen-
der que o BCE favorece as operações fi nanceiras e não as fi nanças públicas.

José Reis

 Bens comuns
De acordo com um entendimento que supera a mera defi nição técnica, os 
bens comuns (commons) são os que se revelam indispensáveis para a garantia 
da vida de todos – a água, as sementes, o ar – e os serviços públicos necessá-
rios a que essa vida seja digna.

Dicionario da crise.indd   36Dicionario da crise.indd   36 12/04/09   12:0812/04/09   12:08


